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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º  A Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 2º  ....................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

c) aos estrangeiros contratados que possuam visto temporário de 
trabalho, com ou sem vínculo empregatício no País, habilitados na forma 
prevista na legislação do país de origem, mediante a expedição de registro 
provisório pelo Conselho Regional. 

..........................................................................................................” (NR) 

“Art. 27.  ...................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

Parágrafo único.  Nas questões relativas a atribuições profissionais, o 
quórum mínimo de aprovação de decisão do CONFEA é de dois terços de seus 
membros.” (NR) 

“Art. 29.  O Conselho Federal será constituído por brasileiros, diplomados 
nas várias modalidades dos Grupos Profissionais da Engenharia, da Agronomia, 
da Geologia, da Geografia, da Meteorologia, formados em cursos superiores de 
graduação plena ou tecnológicos, obedecida a seguinte composição: 

I - o Presidente, eleito na forma prevista na Lei nº 8.195, de 26 de junho 
de 1991; 

II - um representante de cada Estado e um do Distrito Federal, formado 
em curso superior de graduação plena; 

III - um representante dos tecnólogos; 

IV - um representante das instituições de ensino de engenharia; e 

V - um representante das instituições de ensino de agronomia. 

Parágrafo único.  Com exceção de seu Presidente, cada membro do 
CONFEA terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e 
impedimentos.” (NR) 

“Art. 30.  A eleição dos representantes de que tratam os incisos II ao V do 
caput do art. 29 será disciplinada por resolução do CONFEA, com a garantia de: 

I - voto direto e secreto dos profissionais aptos da jurisdição; e 

II - sistema de rodízio dos grupos e dos níveis profissionais e de ensino.” 
(NR) 

“Art. 55.  ...................................................................................................... 

§ 1º  O prazo para a expedição de registro pelo CREA, provisório ou 
definitivo, será de noventa dias, contado da data de apresentação da 
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documentação obrigatória. 

§ 2º  Na hipótese de o CREA intimar o requerente para a complementação 
da documentação apresentada, a contagem do prazo de que trata o § 1º ficará 
suspensa até que o interessado apresente os documentos solicitados. 

§ 3º  Na ausência de manifestação do CREA no prazo previsto no § 1º e 
mediante a comprovação da omissão, o profissional poderá exercer a profissão 
até que ocorra a manifestação do CREA. 

§ 4º  Na hipótese prevista no § 3º, quando se tratar de profissional 
estrangeiro, este deverá estar habilitado para o exercício da profissão em seu 
país de origem. 

§ 5º  O registro provisório de que trata o § 3º conterá os elementos 
necessários para a responsabilização do profissional e será expedido por meio 
de certidão eletrônica, passível de emissão por qualquer interessado, 
diretamente no sítio eletrônico do CONFEA.” (NR) 

“Art. 56.  ...................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

§ 4º  Será conferida prioridade na tramitação do processo de emissão da 
carteira profissional na hipótese de profissional, nacional ou estrangeiro, 
contratado para a execução de empreendimentos que sejam declarados de 
interesse público prioritário por autoridade da administração pública direta, 
autárquica ou fundacional de qualquer ente federativo.” (NR) 

“Art. 59.  ...................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

§ 4º  Os órgãos de fiscalização do exercício das profissões de que trata 
esta Lei expedirão o registro de que trata o caput no prazo de quarenta e cinco 
dias, contado da data de apresentação do requerimento com a documentação 
completa. 

§ 5º  Na hipótese de ausência da expedição do registro no prazo previsto 
no § 4º, desde que atendidos os requisitos previstos nos § 1º, § 2º e § 3º, 
ensejará a concessão do registro provisório da empresa, na forma prevista no § 
4º do art. 55, que será válido até que ocorra a manifestação do órgão de 
fiscalização do exercício da profissão sobre o pedido de registro.” (NR) 

“Art. 69.  Só poderão ser contratados para a execução de obras ou serviços 
técnicos e para concurso de projetos, decorrentes de concorrências públicas, os 
profissionais e as pessoas jurídicas que apresentarem documentação 
comprobatória de regularidade de débito ou de visto do CREA da região onde a 
obra, o serviço técnico ou o projeto será executado.” (NR) 

“Art. 82-A.  É vedado ao CONFEA e aos CREAs promover, facilitar ou 
influenciar a adoção de práticas anticompetitivas em sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 90-A.  A omissão por parte do CONFEA ou dos CREAs na edição de 
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normas complementares não poderá ser utilizada como fundamento para 
obstar a concessão de registro profissional, provisório ou definitivo, de pessoa 
natural ou jurídica.” (NR) 

Art. 2º  Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 5.194, de 1966: 

I - do art. 29: 

a) as alíneas “a” e “b” do caput; e 

b) os § 1º, § 2º e § 3º;  

I - o parágrafo único do art. 30; 

II - o art. 31; e 

III - o art. 85. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

 

EM nº 00024/2020 ME 

  

Brasília, 3 de Fevereiro de 2020 

 

Senhor Presidente da República, 

 

1.                Submeto à elevada consideração o Projeto de Lei que altera a Lei nº 5.194, de 24 

de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro e Engenheiro-

Agrônomo, a fim de proporcionar o aperfeiçoamento no arcabouço legislativo do Sistema 

Confea/Crea, que se faz necessário em função dos impactos sobre os investimentos na área de 

infraestrutura, além de efetuar modificações no plenário do conselho pela instituição da 

representação federativa, eleição direta e ampliação do número de membros para abranger todas 

as categorias profissionais pertencentes ao sistema. 

2.                O principal objetivo da proposta é tornar mais célere o processo do registro dos 

profissionais e empresas estrangeiros. No que tange ao registro dos profissionais, busca-se a 

remoção de reservas de mercado que podem surgir em detrimento do interesse público, e que 

funcionam como entrave à implantação de projetos de infraestrutura. Nesse sentido, propõe-se 

a remoção de restrições como a que confere aos conselhos regionais a prerrogativa de autorizar 

a contratação, por entidade pública ou particular, de profissional estrangeiro especializado 

desde que obedecidas as seguintes condições: (i) de que a contratação seja considerada de 

interesse nacional e (ii) de que fique constatada a escassez de profissional da mesma 

especialidade. 

3.                Outro entrave regulatório que é alterado pela presente proposta diz respeito à 

análise do pedido de registro do profissional que, por não se sujeitar a nenhum prazo legal, 

contribui para a morosidade do referido processo de regularização, prejudicando a implantação 

dos projetos de infraestrutura nos quais tais profissionais estejam envolvidos, tendo em vista 

que tal regularização é exigida antes do início de empreendimentos dessa natureza. O referido 

entrave regulatório também afeta a atuação das empresas de engenharia, em especial as 

estrangeiras, que, para participarem de licitações no Brasil, devem realizar cadastro prévio e 

possuir autorização dos respectivos Conselhos Regionais. 
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4.                Assim, propõe-se o estabelecimento do prazo de noventa dias para conclusão do 

processo de registro do profissional e de quarenta e cinco dias para conclusão do processo de 

registro da empresa. A não observância do prazo acarretará a possibilidade do exercício da 

profissão sem que tal fato configure ilegalidade. Adicionalmente, fica vedado que o Conselho 

Federal de Engenharia e Agronomia (Confea), e os Conselhos Regionais (Creas) adotem 

práticas anticompetitivas em suas áreas de atuação. 

5.                A proposta concede ainda um tratamento especial aos empreendimentos que sejam 

declarados de interesse público prioritário por autoridade da administração direta, autárquica 

ou fundacional de qualquer ente federativo. Assim, os conselhos regionais deverão conferir 

prioridade à tramitação do processo do profissional, nacional ou estrangeiro, contratado para a 

execução de tais empreendimentos. 

6.                A proposta também transfere para o momento da contratação, e não mais para a 

etapa da qualificação técnica, a verificação acerca da quitação do débito decorrente do 

pagamento das anuidades com o conselho dos profissionais e empresas contratados para a 

execução de obras ou serviços técnicos, decorrentes de concorrências públicas. Além disso, 

inclui dispositivo que impede que a falta de regulamentação pelo Conselho Federal dos 

procedimentos para a concessão do registro provisório constitua obstáculo para a conclusão dos 

processos. 

7.                Outra medida constante da proposta se refere à revogação da obrigação das 

empresas que contratam profissionais estrangeiros de manter junto a eles assistente brasileiro 

do ramo profissional respectivo. A medida contribui para melhorar o ambiente de negócios para 

as empresas do setor tendo em vista que reduz os custos associados à contratação do profissional 

estrangeiro. 

8.                Adicionalmente, a medida propõe ajustes no rol de formações que compõem o 

Conselho Federal, adequando-se a representação às profissões que já são, por força de normas 

específicas, registradas no Crea. Propõe-se também alterar a composição e o número de 

membros do Conselho Federal, de forma a permitir a participação de um representante de cada 

Estado e Distrito Federal, bem como dos tecnólogos. São propostos, ainda, ajustes na forma de 

eleição dos representantes, instituindo em lei a previsão de voto direto, e secreto, bem como 

sistema de rodízio dos grupos e níveis profissionais e de ensino, de modo a aprimorar a 

legitimidade e representatividade do processo de escolha. As modificações adaptam o Confea 

para melhor exercício de suas funções de fiscalização do exercício profissional. 

9.              Em resumo, o projeto apresentado promove avanços significativos ao marco legal 

do profissional engenheiro à medida que aumenta a competição e a produtividade do setor de 

infraestrutura com a atração de empresas e profissionais estrangeiros. Esta proposta converge 

com outras iniciativas do governo federal e contribuirá para a ampliação do investimento no 

País. 

10.              Essas são, Senhor Presidente, as razões que justificam a elaboração do Projeto de 

Lei que ora submeto à elevada apreciação. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 
Regula o exercício das profissões de 

Engenharia, Arquiteto e Engenheiro-

Agrônomo, e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA E DA 

AGRONOMIA 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

 

Seção I 

Caracterização e Exercício das Profissões 

 

Art. 1º As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são 

caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na realização dos 

seguintes empreendimentos:   

a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;   

b) meios de locomoção e comunicações;   

c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus 

aspectos técnicos e artísticos;   

d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões 

terrestres;   

e) desenvolvimento industrial e agropecuário.   

Art. 2º O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-

agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:   

a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola 

superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;   

b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de 

faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, 

bem como os que tenham esse exercício amparado por convênios internacionais de intercâmbio;   

c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de 

determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus títulos registrados 

temporariamente.   

Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-

agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, 

a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos 

Conselhos Regionais.  

Seção II 

Do uso do Título Profissional 
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Art. 3º São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos nesta Lei as 

denominações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, acrescidas obrigatoriamente, 

das características de sua formação básica.  

Parágrafo único. As qualificações de que trata este artigo poderão ser 

acompanhadas de designações outras referentes a cursos de especialização, aperfeiçoamento e 

pós-graduação.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DAS PROFISSÕES 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

 

Seção I 

Da instituição do Conselho e suas atribuições 

 

Art. 26. O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, (CONFEA), 

é a instância superior da fiscalização do exercício profissional da engenharia, da arquitetura e 

da agronomia.  

Art. 27. São atribuições do Conselho Federal:   

a) organizar o seu regimento interno e estabelecer normas gerais para os regimentos 

dos Conselhos Regionais;   

b) homologar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais;   

c) examinar e decidir em última instância os assuntos relativos no exercício das 

profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, podendo anular qualquer ato que não estiver 

de acordo com a presente Lei;   

d) tomar conhecimento e dirimir quaisquer dúvidas suscitadas nos Conselhos 

Regionais;   

e) julgar em última instância os recursos sobre registros, decisões e penalidades 

impostas pelos Conselhos Regionais;   

f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução 

da presente Lei, e, ouvidos os Conselhos Regionais, resolver os casos omissos;   

g) relacionar os cargos e funções dos serviços estatais, paraestatais, autárquicos e 

de economia mista, para cujo exercício seja necessário o título de engenheiro, arquiteto ou 

engenheiro-agrônomo;   

h) incorporar ao seu balancete de receita e despesa os dos Conselhos Regionais;   

i) enviar aos Conselhos Regionais cópia do expediente encaminhado ao Tribunal 

de Contas, até 30 (trinta) dias após a remessa;   

j) publicar anualmente a relação de títulos, cursos e escolas de ensino superior, 

assim como, periodicamente, relação de profissionais habilitados;   

k) fixar, ouvido o respectivo Conselho Regional, as condições para que as entidades 

de classe da região tenham nele direito a representação;   

l) promover, pelo menos uma vez por ano, as reuniões de representantes dos 

Conselhos Federal e Regionais previstas no art. 53 desta Lei;   

m) examinar e aprovar a proporção das representações dos grupos profissionais nos 

Conselhos Regionais;   

n) julgar, em grau de recurso, as infrações do Código de Ética Profissional do 

engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, elaborado pelas entidades de classe;   

o) aprovar ou não as propostas de criação de novos Conselhos Regionais;   
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p) fixar e alterar as anuidades, emolumentos e taxas a pagar pelos profissionais e 

pessoas jurídicas referidos no art. 63.   

q) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens 

imóveis. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 620, de 10/6/1969 e com nova redação dada 

pela Lei nº 6.619, de 16/12/1978) 

Parágrafo único. Nas questões relativas a atribuições profissionais, decisão do 

Conselho Federal só será tomada com mínimo de 12 (doze) votos favoráveis.  

Art. 28. Constituem renda do Conselho Federal: 

I - quinze por cento do produto da arrecadação prevista nos itens I a V do art. 35;  

II - doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 

III - subvenções; 

IV - outros rendimentos eventuais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.619, de 

16/12/1978) 

Seção II 

Da composição e organização 

 

Art. 29. O Conselho Federal será constituído por 18 (dezoito) membros, brasileiros, 

diplomados em Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, habilitados de acordo com esta Lei, 

obedecida a seguinte composição:   

a) 15 (quinze) representantes de grupos profissionais, sendo 9 (nove) engenheiros 

representantes de modalidades de engenharia estabelecida em termos genéricos pelo Conselho 

Federal, no mínimo de 3 (três) modalidades, de maneira a corresponderem às formações 

técnicas constantes dos registros nele existentes; 3 (três) arquitetos e 3 (três) engenheiros-

agrônomos;   

b) 1 (um) representante das escolas de engenharia, 1 (um) representante das escolas 

de arquitetura e 1 (um) representante das escolas de agronomia.   

§ 1º Cada membro do Conselho Federal terá 1 (um) suplente.  

§ 2º O presidente do Conselho Federal será eleito, por maioria absoluta, dentre os 

seus membros.  

§ 3º A vaga do representante nomeado presidente do Conselho será preenchida por 

seu suplente.  

Art. 30. Os representantes dos grupos profissionais referidos na alínea "a" do art. 

29 e seus suplentes serão eleitos pelas respectivas entidades de classe registradas nas regiões, 

em assembléias especialmente convocadas para este fim pelos Conselhos Regionais, cabendo 

a cada região indicar, em forma de rodízio, um membro do Conselho Federal.  

Parágrafo único. Os representantes das entidades de classe nas assembleias 

referidas neste artigo serão por elas eleitos, na forma dos respectivos estatutos.  

Art. 31. Os representantes das escolas ou faculdades e seus suplentes serão eleitos 

por maioria absoluta de votos em assembléia dos delegados de cada grupo profissional, 

designados pelas respectivas Congregações.  

Art. 32. Os mandatos dos membros do Conselho Federal e do Presidente serão de 3 

(três) anos.  

Parágrafo único. O Conselho Federal se renovará anualmente pelo terço de seus 

membros.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGISTRO E FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO DOS PROFISSIONAIS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-620-10-junho-1969-374384-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6619-16-dezembro-1978-366538-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6619-16-dezembro-1978-366538-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6619-16-dezembro-1978-366538-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6619-16-dezembro-1978-366538-norma-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1024/2020 

 

Art. 55. Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão 

exercer a profissão após o registro no Conselho Regional, sob cuja jurisdição se achar o local 

de sua atividade.  

Art. 56. Aos profissionais registrados de acordo com esta Lei será fornecida carteira 

profissional, conforme modelo, adotado pelo Conselho Federal, contendo o número do registro, 

a natureza do título, especializações e todos os elementos necessários à sua identificação.  

§ 1º A expedição da carteira a que se refere o presente artigo fica sujeita à taxa que 

for arbitrada pelo Conselho Federal.  

§ 2º A carteira profissional, para os efeitos desta Lei, substituirá o diploma, valerá 

como documento de identidade e terá fé pública.  

§ 3º Para emissão da carteira profissional os Conselhos Regionais deverão exigir 

do interessado a prova de habilitação profissional e de identidade, bem como outros elementos 

julgados convenientes, de acordo com instruções baixadas pelo Conselho Federal.  

Art. 57. Os diplomados por escolas ou faculdades de engenharia, arquitetura ou 

agronomia, oficiais ou reconhecidas, cujos diplomas não tenham sido registrados, mas estejam 

em processamento na repartição federal competente, poderão exercer as respectivas profissões 

mediante registro provisório no Conselho Regional.  

Art. 58. Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho 

Regional, exercer atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro.  

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO DE FIRMAS E ENTIDADES 

 

Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas 

em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida 

nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos 

Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.  

§ 1º O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 

empresas em geral só será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua 

finalidade e qualificação de seus componentes.  

§ 2º As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham 

atividade na engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de 

profissionais dessas categorias, são obrigadas, sem quaisquer ônus, a fornecer aos Conselhos 

Regionais todos os elementos necessários à verificação e fiscalização da presente Lei.  

§ 3º O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou 

demais organizações previstas neste artigo deverão preencher para o seu registro.  

Art. 60. Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no 

artigo anterior tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da engenharia, arquitetura e 

agronomia, na forma estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação 

dos profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados. 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS ANUIDADES, EMOLUMENTOS E TAXAS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 69. Só poderão ser admitidos nas concorrências públicas para obras ou serviços 

técnicos e para concursos de projetos, profissionais e pessoas jurídicas que apresentarem prova 

de quitação de débito ou visto do Conselho Regional da jurisdição onde a obra, o serviço técnico 

ou projeto deva ser executado.  

Art. 70. O Conselho Federal baixará resoluções estabelecendo o Regimento de 
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Custas e, periodicamente, quando julgar oportuno, promoverá sua revisão.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 82. As remunerações iniciais dos engenheiros, arquitetos e engenheiros-

agrônomos, qualquer que seja a fonte pagadora, não poderão ser inferiores a 6 (seis) vezes o 

salário-mínimo da respectiva região. (Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido 

pelo Congresso Nacional, em 24/4/1967) 

Art. 83. (Revogado pela Lei nº 8.666, de 21/6/1993)  

Art. 84. (Revogado pela Lei nº 13.639, de 26/3/2018) 

Art. 85. As entidades que contratarem profissionais nos termos da alínea "c" do 

artigo 2º são obrigadas a manter, junto a eles, um assistente brasileiro do ramo profissional 

respectivo.  

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 86. São assegurados aos atuais profissionais de engenharia, arquitetura e 

agronomia e aos que se encontrem matriculados nas escolas respectivas, na data da publicação 

desta Lei, os direitos até então usufruídos e que venham de qualquer forma a ser atingidos por 

suas disposições.  

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da 

publicação desta Lei, para os interessados promoverem a devida anotação nos registros dos 

Conselhos Regionais.  

Art. 87. Os membros atuais dos Conselhos Federal e Regionais completarão os 

mandatos para os quais foram eleitos.  

Parágrafo único. Os atuais presidentes dos Conselhos Federal e Regionais 

completarão seus mandatos, ficando o presidente do primeiro desses Conselhos com o caráter 

de membro do mesmo.  

Art. 88. O Conselho Federal baixará resoluções, dentro de 60 (sessenta) dias a partir 

da data da presente Lei, destinadas a completar a composição dos Conselhos Federal e 

Regionais.  

Art. 89. Na constituição do primeiro Conselho Federal após a publicação desta Lei 

serão escolhidos por meio de sorteio as Regiões e os grupos profissionais que as representarão.  

Art. 90. Os Conselhos Federal e Regionais, completados na forma desta Lei, terão 

o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após a posse, para elaborar seus regimentos internos, 

vigorando, até a expiração deste prazo, os regulamentos e resoluções vigentes no que não 

colidam com os dispositivos da presente Lei.  

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 92. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 24 de dezembro de 1966; 145º da Independência e 78º da República.  

 

H. CASTELO BRANCO  

L. G. do Nascimento e Silva 

 

LEI Nº 8.195, DE 26 DE JUNHO DE 1991 
Altera a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5194-24-dezembro-1966-364675-promulgacaodevetos-34900-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5194-24-dezembro-1966-364675-promulgacaodevetos-34900-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8666-21-junho-1993-322221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13639-26-marco-2018-786384-norma-pl.html
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Agrônomo, dispondo sobre eleições diretas 

para Presidente dos Conselhos Federal e 

Regionais de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Os Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia serão eleitos pelo voto direto e secreto dos profissionais registrados e 

em dia com suas obrigações para com os citados conselhos, podendo candidatar-se profissionais 

brasileiros habilitados de acordo com a Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.  

Art. 2º O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia disporá, em 

resolução, sobre os procedimentos eleitorais referentes à organização e data das eleições, prazos 

de desincompatibilização, apresentação de candidaturas e tudo o mais que se fizer necessário à 

realização dos pleitos.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 26 de junho de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Jarbas Passarinho  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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